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covussÃo DE FrNANÇAS E oRÇAMENTo

PARECER N" 58, DE 2020.

EMENDA N" 2, DE 2020 AO PROJETO DE LEr
N" 89, de 2020.

PROPONENTE DA EMENDA: Veteador Policial Madril/PSC
PARECER DA COMISSÃOt Conrário pela totalidade dos Vereadores
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Diretori"i Le,;isiativa

Foi ptotocolada perante a Comissão de Finanças e Otçamento, p^Í^ análise e emissão de

pareceÍ, a Emenda n" 2, de 2020 ao Pro)eto de Lei n" 89, de 2020 attorrza o Poder Executivo

Municipal a rcgttlanzar edificações conclúdas em desacordo com as Leis Municipais n"s 6.699 e 6.696

de 2077.

A Emenda n" 2, de2020 quer modificar o Inciso I constante no § 1" do art. 6" passando as

regiaizações definidas no § 1" a seÍem isentâs do pagamento de qualquer multa.

II - PARECER DA COMISSÃO

Com base no art. 43,IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, pâsso a seÍ o Relatot da

pÍesente proposiçãor {ue cumprindo os pÍazos regimentais, âpÍesento meu voto, para análise e

deliberação dos demais membros desta Comissão.

Â Comissão de Finanças e Orçamento, confotme define o art. 45,I do Regimento Interno,

tem a incumbênca de anahsar a admissibiüdade das proposições verificando suâ compatibilidade

or.çamentâia e financeira com a legislação em vigor, verificando se haverá diminúção da receita ou

aumento da clespesa pública.

Cabe a esta Comissão analisar se a Emenda no 2, de 2020 pode gerat alguma espécie de

renúncia de teceita ou diminúção da despesa pública, além de criat ?o eÍaÍlo público.
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ESTADo Do eanaxÁ
A Comissão de Finanças e Otçamento em posição conjunta de seus Vereadotes, entendem

que a emenda ptoposta pelo Vereador Policial Maddl, impüca em prejúzos ao erátio público, pois, ao

conceder a isenção pan aquelas rcgriaização de obtas estatâ cttando uma tenúncia de receita aos

coftes públicos, pois, ao criat as multas (compensação financeira) o município entende que os valores

dessas multas deverão ser tecolhida ao Fundo Municipal para Manutenção do Instituto de

Planejamento de Cascavel, sendo assim, uma espécie de receita a set ingtessada ao fundo.

Não foi essa a intenção do Executivo, a de criat uma isenção, pois, quem está com

irreguladdade perante o Poder Público, deve arcar com a responsabüdade do pagamento de possíveis

multas. E ao aplicar o valor de R$ 30 UFMs para regulanzaçáo de obras de até 701,00m2, esú o

Executivo garantindo uma espécie de compensação {tnancelra pata aqueles que possuem pendência,

que é o caso.

Atendendo ao que determina o art. 45 do Regimento InteÍflo da Càmaru Municipal, os

membros da Comissão de Finanças e Orçamento, pela sua totaüdade, manifestam pelo Parecet

Contrário a tamitaçào da Emenda n" 2, de 2020 ao Ptoieto de Lei n" 89, de 2020.

Jo
Y ereador f PSC /Ptesidente
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Misael Junior
Y ereador f PS C / Secretário

É o Patecer. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Otçamento.
Em22 de dezem§to de 2020.
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